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DECRETO Nº 13.063, DE 9 DE JULHO DE 2026

Autoriza a nomeação de candidatos aprovados e não
classificados dentro do quantitativo de vagas
originalmente previsto nos concursos públicos para o
provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores e da Superintendência
Nacional de Previdência Complementar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a nomeação de quarenta e quatro candidatos
aprovados e não classificados dentro do quantitativo de vagas originalmente previsto
nos concursos públicos para o provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores e da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - PREVIC, autorizados pela Portaria MGI nº 2.454, de 16 de junho de
2023, e pela Portaria MGI nº 3.958, de 27 de julho de 2023, respectivamente, e
regidos pelo Edital MRE nº 1, de 15 de setembro de 2023, e pelos Edital nº 2, Edital
nº 6 e Edital nº 7/2024 do Concurso Público Nacional Unificado do Governo federal,
de 10 de janeiro de 2024, conforme especificado nos Anexos I e II.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º ficará condicionado à:
I - existência de vagas na data da nomeação; e
II - declaração dos respectivos ordenadores de despesas sobre a adequação

orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e a sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrada a origem dos
recursos a serem utilizados.

Parágrafo único. As autoridades máximas do Ministério das Relações
Exteriores e da PREVIC deverão:

I - verificar previamente as condições para a nomeação dos candidatos a
que se refere o art. 1º; e

II - editar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Wolney Queiroz Maciel
Mauro Luiz Iecker Vieira

ANEXO I
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

. .Cargo .Escolaridade .Quantidade

. .Oficial de Chancelaria .Nível Superior .33

. .Total .33

ANEXO II

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC

. .Cargo .Escolaridade .Quantidade

. .Analista Administrativo .Nível Superior .4

. .Especialista em Previdência Complementar .Nível Superior .7

. .Total .11

DECRETO Nº 13.064, DE 9 DE JULHO DE 2026

Autoriza a nomeação de candidatos aprovados e
não classificados dentro do quantitativo de vagas
originalmente previsto no concurso público para o
provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional do Seguro Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a nomeação de cento e sessenta candidatos
aprovados e não classificados dentro do quantitativo de vagas originalmente previsto
no concurso público para o provimento de cargos do Quadro de Pessoal do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, autorizado pela Portaria MGI nº 4.265, de 2 de junho
de 2025, e regido pelo Edital ENAP nº 114, de 30 de junho de 2025, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de junho de 2025, conforme especificado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º ficará condicionado à:
I - existência de vagas na data da nomeação; e
II - declaração do ordenador de despesas quanto a adequação orçamentária

e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e a sua compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrada a origem dos recursos a serem
utilizados.

Parágrafo único. O Presidente do INSS deverá:
I - verificar previamente as condições para a nomeação dos candidatos a

que se refere o art. 1º; e
II - editar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste

Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

. .Cargo .Escolaridade .Quantidade

. .Analista do Seguro Social .Nível Superior .160

. .Total .160

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M
Nº 594, de 9 de julho de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.464, de 9 de julho de 2026.
Nº 595, de 9 de julho de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.465, de 9 de julho de 2026.
Nº 596, de 9 de julho de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.466, de 9 de julho de 2026.
Nº 597, de 9 de julho de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
"Acordo para Interconexão Elétrica entre a República Federativa do Brasil e o Estado
Plurinacional da Bolívia", assinado em Brasília, em 16 de março de 2026.
Nº 598, de 9 de julho de 2026. Proposta ao Senado Federal, para que seja autorizado
Contrato de Reestruturação de Dívida a ser firmado entre a República Federativa do Brasil
e o Estado Plurinacional da Bolívia, para reescalonamento da dívida oficial com o Brasil.

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 938, DE 9 DE JULHO DE 2026

Estabelece alíquota do imposto sobre a exportação de
óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, caput, inciso III, do Decreto nº 11.428, de 2 de
março de 2023; e considerando a deliberação de sua 2ª Reunião Extraordinária de 2026,
ocorrida em 9 de julho de 2026, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a alíquota de 12% do imposto sobre a exportação de
óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos, classificados na posição 2709 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

Art. 2º O imposto sobre a exportação mencionado no art. 1º terá validade por
60 dias, a contar da data de sua entrada em vigor.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 10 de julho de 2026.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Presidente do Comitê

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 28, DE 8 DE JULHO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561,
de 11 de abril de 2018, nos arts. 40 e 49 do Anexo I ao Decreto n° 12.642, de 1º de
outubro de 2025, conforme disposto no artigo 6° da Instrução Normativa nº 10, de 3 de
março de 2017, no art. 1º e art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de junho de
2006, e o que consta do processo nº 21028.012865/2026-28, resolve:

Art. 1º Habilitar sob o número 1.493/26 o médico veterinário TIAGO CAETANO
GOSSLING, inscrito no CRMVMG, sob o número 36369, para fins de execução de atividades
previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação de
Brucelose e Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico de
brucelose e tuberculose e participação no processo de certificação de estabelecimentos de
criação livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO XAVIER RIBEIRO

PORTARIA Nº 29, DE 8 DE JULHO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561,
de 11 de abril de 2018, nos arts. 40 e 49 do Anexo I ao Decreto n° 12.642, de 1º de
outubro de 2025, conforme disposto no artigo 6° da Instrução Normativa nº 10, de 3 de
março de 2017, no art. 1º e art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de junho de
2006, e o que consta do processo nº 21028.012871/2026-85, resolve:

Art. 1º Habilitar sob o número 1.494/26 a médica veterinária MARCELLA GODOI
FERREIRA BERNARDES DA SILVA, inscrita no CRMV-MG, sob o número 36554, para fins de
execução de atividades previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de
Controle e Erradicação de Brucelose e Tuberculose Animal, referentes à realização de
testes de diagnóstico de brucelose e tuberculose e participação no processo de certificação
de estabelecimentos de criação livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no
estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO XAVIER RIBEIRO

PORTARIA Nº 30, DE 8 DE JULHO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561,
de 11 de abril de 2018, nos arts. 40 e 49 do Anexo I ao Decreto n° 12.642, de 1º de
outubro de 2025, conforme disposto no artigo 6° da Instrução Normativa nº 10, de 3 de
março de 2017, no art. 1º e art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de junho de
2006, e o que consta do processo nº 21028.012874/2026-19, resolve:

Art. 1º Habilitar sob o número 1.495/26 a médica veterinária AMANDA ALVES
GOMES, inscrita no CRMV-MG, sob o número 18884, para fins de execução de atividades
previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação de
Brucelose e Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico de
brucelose e tuberculose e participação no processo de certificação de estabelecimentos de
criação livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO XAVIER RIBEIRO
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